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ESTATUTO SOCIAL

 VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

ESTATUTO DA VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES

E FERROVIAS S.A.

CAPÍTULO I

NATUREZA, DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO


Art. 1o A VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., é uma Empresa Pública, sob a forma de Sociedade por ações, de capital fechado,  controlada pela União e vinculada ao Ministério dos Transportes, regida pela legislação a ela aplicável e pelo presente Estatuto.


Art. 2o  A VALEC tem sede e foro na Cidade de Brasília, Distrito Federal, podendo estabelecer, mediante deliberação do Conselho de Administração  escritórios ou dependências em outras unidades da Federação.


Art. 3o A VALEC sujeita-se ao regime jurídico das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributárias.


Art. 4o  O prazo de duração da VALEC é indeterminado.

CAPÍTULO II

DA FUNÇÃO SOCIAL


Art. 5o A função social da VALEC é a construção e exploração de infra-estrutura ferroviária.

SEÇÃO I – OBJETO SOCIAL


Art . 6o  A Sociedade tem por objeto:

I – Administrar os programa de operação da infra-estrutura ferroviária, nas ferrovias a ela outorgadas;

II – Coordenar, executar, controlar, revisar, fiscalizar e administrar obra de infra-estrutura ferroviária que lhes forem outorgadas;

III - Construir, operar e explorar estradas de ferro, sistemas acessórios de armazenagem, transferência e manuseio de produtos e bens a serem transportados e, ainda, instalações e sistemas de interligação de estradas de ferro com outras modalidades de transportes;

IV - Promover os estudos para implantação de Trens de Alta Velocidade, sob a coordenação do Ministério dos Transportes;

V - Celebrar contratos e convênios com órgãos nacionais da administração direta ou indireta, empresas privadas e com órgãos internacionais para prestação de serviços técnicos especializados;

VI - Coordenar e dirigir serviços técnicos executados por outras empresas de engenharia, consultoria, obras e executar serviços ou obras de engenharia em geral, necessárias à realização do seu objeto.
CAPÍTULO III

DO CAPITAL


Art. 7º  O capital subscrito e integralizado, totalmente pela União, é R$ R$ R$ 3.680.926.534,57 (três bilhões, seiscentos e oitenta milhões, novecentos e vinte e seis mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), representado por 8.090.009 (oito milhões, noventa mil e nove) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.


§ 1o O capital poderá ser modificado por deliberação da Assembléia Geral de Acionistas, mediante proposta da Diretoria Executiva, aprovada pelo Conselho de Administração;


§ 2o A proposta de modificação do capital deverá ser submetida à Assembléia Geral acompanhada do parecer do Conselho Fiscal;


Art. 8o Nos aumentos do capital os acionistas terão preferência, para subscrição, na proporção do número de ações que possuírem.

§ 1o É de 30 (trinta) dias o prazo para exercício do direito de preferência.


§ 2o A preferência será exercida em opção única, podendo o acionista solicitar reserva de sobra a ser rateada entre os que assim o solicitarem.


§ 3o À União é reservada, em qualquer hipótese, a participação acionária no capital correspondente à maioria das ações com direito a voto, sendo-lhe garantido sempre, em todas as emissões de ações, manter esta porcentagem de participação.

                        Art. 9o O acionista é obrigado a realizar o capital subscrito nas condições e prazo previstos no ato da subscrição, o qual poderá estabelecer que o pagamento seja feito mediante chamadas pelos órgãos de administração da VALEC.


Art. 10. O Patrimônio da VALEC é constituído de bens móveis e imóveis, direitos e valores.


Art. 11. Constituem receita da VALEC:

I - recursos consignados nos orçamentos da União, créditos adicionais, transferências e repasses, que lhe forem deferidos;

II - importâncias oriundas da alienação de bens e direitos e da prestação de serviços, na forma da legislação específica;
III - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas;

IV - produto de operações de crédito, juros e venda de bens patrimoniais ou de materiais inservíveis;

V - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; e

VI - rendas provenientes de outras fontes.

CAPÍTULO IV

DAS AÇÕES


Art. 12. O capital será representado por ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e indivisíveis.


Parágrafo Único. A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações da Assembléia Geral.


Art. 13. As ações serão representadas por certificados de unidade ou de múltiplos de ações, expedidos somente depois de integralizado o preço de emissão das respectivas ações subscritas.


§ 1o Antes da integralização, a pedido e às expensas do acionista, poderão ser emitidas cautelas provisórias.


§ 2o Os certificados serão autenticados  pela  assinatura de dois Diretores.


Art. 14. A Sociedade somente poderá firmar acordos de acionistas ou renunciar a direitos neles previstos ou ainda assumir quaisquer compromissos de natureza societária, mediante prévia anuência do Ministro da Fazenda.

CAPÍTULO V

DA ASSEMBLÉIA GERAL


Art. 15. A Assembléia Geral é o órgão superior da VALEC, com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos à sua função social e ao seu objeto.


Art. 16. Compete, privativamente, à Assembléia Geral:

I - reformar o Estatuto Social;

II - deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a formação do capital;

III - deliberar sobre:

a. alienação, no todo ou em parte, de ações do seu capital, abertura do seu capital, modificação do capital por subscrição de ações, emissão de debêntures conversíveis  em  ações ou  vendê-las, se em tesouraria; emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no país ou no exterior;

b. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da Sociedade;

c. permuta de ações ou outros valores mobiliários;

d. eleição e destituição de liquidantes,  julgando-lhes as contas;

e. suspensão do exercício dos direitos do acionista que deixar de cumprir obrigações impostas pela lei ou pelo Estatuto;

f. eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de Administração;

g. fixação da remuneração, global, ou individual, dos membros dos Conselhos de Administração e  Fiscal  e da Diretoria Executiva;

h. as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas, anualmente;

i. a promoção de ação de responsabilidade civil a ser movida pela VALEC contra os Administradores, pelos prejuízos causados ao seu patrimônio, na conformidade do disposto no artigo 159 da Lei das Sociedades por ações;

j. a alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços ferroviários e a constituição de ônus reais sobre eles.

l. autorizar a emissão de debêntures, ressalvado o disposto no § 1º. do artigo 59 da Lei nº 6.404/1976, e de partes beneficiárias.


Art. 17. A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, cabendo ao seu Presidente consubstanciar o respectivo ato, podendo também ser convocada:


I - pelo Conselho Fiscal, a Assembléia Geral Ordinária, se o Conselho de Administração retardar, por mais de um mês essa convocação e, Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo, na ordem do dia das Assembléias, as matérias que considerar necessárias;


II - por qualquer acionista, quando os administradores retardarem por mais de 60 (sessenta) dias, a convocação, nos casos previstos em Lei ou no Estatuto;


III - por acionista que represente 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital votante, quando os administradores não atenderem, no prazo de 08 (oito) dias, o pedido de convocação que apresentarem devidamente fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas.


Parágrafo Único.  Nas Assembléias Gerais, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais nas pautas.


Art. 18. A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia Geral, será composta de um Presidente e um ou mais Secretários, por ele designado.


Parágrafo Único. O Presidente da mesa da Assembléia Geral será o Presidente da VALEC.


Art. 19. A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses subseqüentes ao término do exercício social, para os fins previstos em lei.


Art. 20. A Assembléia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que necessário, observadas as prescrições legais e estatutárias no tocante à sua competência, convocação, instalação e deliberações.

§ 4o É privativo de brasileiros o exercício dos cargos integrantes da 
CAPÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO I 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO


Art. 21. A administração da VALEC será exercida pelo Conselho de Administração e pela Diretoria-Executiva.


§ 1o O Conselho de Administração é o órgão de deliberação colegiada da Sociedade.


§  2o A Diretoria-Executiva é o órgão executivo da administração da VALEC, atuando cada um dos seus membros segundo a respectiva competência.


§ 3o As atribuições e poderes conferidos por lei, a cada um dos órgãos da administração, não podem ser outorgados a outro órgão.

§ 4o É privativo de brasileiros o exercício dos cargos integrantes da Administração da VALEC, mostrando-se prescindível a garantia de gestão prevista no art. 148 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 5o As atas de Assembléia-Geral ou de reunião do Conselho de Administração, que elegerem, respectivamente, conselheiros de administração e diretores da Companhia, deverão conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão, e, quando a lei exigir certos requisitos para a investidura em cargo de administração da VALEC, somente poderá ser eleito e empossado aquele que tenha exibido os necessários comprovantes de tais requisitos, dos quais se arquivará cópia autêntica na sede social.


§ 6o São inelegíveis para os cargos de administração da VALEC as pessoas declaradas inabilitadas em ato da CVM, as impedidas por lei especial ou condenadas por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos.


§ 7o Não poderá ser eleito para o cargo de Conselheiros, salvo dispensa da Assembléia-Geral, aquele que:


I – ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal; e


II – tiver interesse conflitante com o da VALEC.


§ 8o Cada membro dos órgãos da administração deverá, antes de entrar no exercício das funções e ao deixar o cargo, apresentar declaração de bens, que será registrada em livro próprio.


Art. 22. Compete ao Conselho de Administração, sem exclusão de outros casos previstos em lei:

I - fixar a orientação geral dos negócios da VALEC e aprovar, para cada exercício social, os planos gerais da Sociedade;

II - fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da VALEC, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos;

III - aprovar, por proposta da Diretoria-Executiva, a distribuição de dividendo intermediário;

IV - aprovar e submeter à Assembléia Geral as demonstrações financeiras e o Relatório da Administração da Sociedade;

V - aprovar o Regimento Interno, os Regulamentos, bem como a proposta do Plano de Classificação de Cargos e Salários da VALEC;

VI - aprovar as Normas Gerais de Licitação;

VII - aprovar as Normas Gerais para alienação de bens, disciplinando, inclusive, a baixa dos inservíveis;

VIII - eleger e destituir, a qualquer tempo, os diretores da VALEC;

IX - autorizar a alienação de bens imóveis da VALEC, não vinculados, diretamente, à prestação de serviços ferroviários, bem como a constituição de ônus reais sobre eles;
X - submeter à Assembléia Geral, previamente, a alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação dos serviços ferroviários, bem assim a constituição de ônus reais sobre eles;

XI - escolher e destituir os auditores independentes, observada a legislação pertinente;

XII - convocar a Assembléia Geral;

XIII - aprovar os contratos celebrados com terceiros pela VALEC, superiores a 0,5% (cinco décimos por cento) do patrimônio líquido da Empresa, constante do último balanço;

XIV - propor à Assembléia Geral de Acionistas a modificação do capital;

XV - autorizar, com obediência ao estabelecido na lei, a prática de atos gratuitos razoáveis em benefício dos empregados ou da comunidade de que participe a Sociedade, tendo em vista suas responsabilidades sociais;

XVI - opinar sobre matéria de competência da Diretoria-Executiva, que esta julgar conveniente encaminhar ao Conselho;

XVII - aprovar a abertura e fechamento de filiais, agências, escritórios, representações, ou quaisquer outros estabelecimentos, conforme art. 2o;

XVIII – disciplinar a concessão de férias aos membros da Diretoria Executiva, observada a legislação vigente, facultada a conversão em espécie, sendo vedado o pagamento em dobro da remuneração relativa à férias não gozadas;

XIX - conceder licença ao Diretor-Presidente;

XX - decidir sobre os casos omissos neste Estatuto.

Art. 23. O Conselho de Administração será composto de 06 (seis) membros eleitos pela Assembléia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, com prazo de gestão de 03 (três) anos, permitida a reeleição.

§ 1o No Conselho de Administração haverá um representante indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento e Gestão, sendo os demais indicados pelo Ministro de Estado dos Transportes, dentre brasileiros de notórios conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação ilibada.

§ 2o Integrará, também, o Conselho de Administração, o Presidente da Sociedade.

§ 3o A Presidência do Conselho será exercida por um dos seus membros que não o Presidente da sociedade, mediante indicação do Ministro de Estado dos Transportes, homologada pela Assembléia Geral.

§ 4o Em caso de ausência ou impedimento temporário, o Presidente do Conselho será substituído pelo conselheiro indicado para tal pelo Ministro de Estado dos Transportes.

§ 5o O prazo de gestão do Conselho de Administração estender-se-á até a investidura dos novos Conselheiros.

§ 6o Os Conselheiros devem ser acionistas ou delegados dos acionistas pessoas jurídicas.

Art. 24. Os Conselheiros serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no “Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração”.

Art. 25. Além dos casos de morte, renúncia, destituição e outros previstos em lei, considerar-se-á vago o cargo quando o membro do Conselho de Administração deixar de comparecer, sem justa causa, a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 03 (três) intercaladas no exercício anual.

§ 1o No caso de vacância do cargo do Conselheiro, o substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembléia Geral.

§ 2o  Se ocorrer a vacância da maioria dos cargos, a Assembléia Geral será convocada para proceder nova eleição.

§ 3o O Conselheiro poderá deixar de comparecer, durante o exercício anual, até 3 (três) reuniões ordinárias, consecutivas ou não, sem prejuízo da remuneração legalmente devida.

§ 4o A ausência deverá ser previamente justificada, por escrito, endereçada ao Presidente do Conselho.

Art. 26. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) dos seus membros.

Art. 27. As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente, o voto de qualidade, em caso de empate. O quorum de deliberação é o de maioria absoluta de seus membros.
Parágrafo Único. As atas das reuniões do Conselho de Administração, que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros, serão arquivadas no Registro de Comércio e publicadas.

Art. 28. A remuneração dos membros do Conselho de Administração será fixada anualmente pela Assembléia Geral Ordinária.  

SEÇÃO II

DIRETORIA-EXECUTIVA

Art. 29. A Diretoria-Executiva será constituída de 1 (um) Diretor-Presidente e de até 04 (quatro) Diretores.

Art. 30. O Diretor-Presidente da VALEC tomará posse perante o Presidente do Conselho de Administração, e os demais membros da Diretoria-Executiva, perante o Diretor-Presidente, devendo, em qualquer caso, ser lavrado o respectivo termo no “Livro de Atas de Reuniões da Diretoria-Executiva”.

Art. 31. Os membros da Diretoria-Executiva serão eleitos pelo Conselho de Administração, com prazo de gestão de 03 (três) exercícios anuais, podendo ser reeleitos.

Parágrafo Único. O prazo de gestão dos membros da Diretoria-Executiva estender-se-á até a investidura dos novos Diretores.

Art. 32. Os Diretores não poderão afastar-se do cargo por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, salvo se em gozo de férias ou autorizados pelo Conselho de Administração.

Parágrafo Único. O Presidente designará os substitutos dos demais Diretores, em suas ausências ou impedimentos eventuais, bem como aquele Diretor que o substituirá, nas mesmas circunstâncias, sendo que, no caso, ad referendum do Conselho de Administração.

Art. 33. Além dos casos de morte, renúncia, destituições e outros previstos em lei, considerar-se-á vago o cargo quando o Diretor deixar de exercer sua função, sem justa causa, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 90 (noventa) intercalados, durante o prazo de sua gestão.

Parágrafo Único. No caso de vacância, o cargo de Diretor-Presidente será exercido, provisoriamente, pelo Diretor-Presidente substituto, designado, até que o Conselho de Administração promova eleição para preenchimento do cargo, visando o cumprimento do prazo de gestão.

Art. 34. A remuneração global dos membros da Diretoria-Executiva será fixada pela Assembléia Geral Ordinária.

Art. 35. Compete à Diretoria-Executiva, coletivamente:

I - exercer os poderes e atribuições que a lei e o presente Estatuto lhe conferem para a administração geral e gestão das atividades da VALEC;

II - propor ao Conselho de Administração, por intermédio do Diretor-Presidente, as políticas, diretrizes, planos, programas e orçamentos, bem como suas alterações;

III - propor ao Conselho de Administração a organização geral da VALEC, dotando  a da estrutura que for mais adequada à consecução dos objetivos sociais;

IV - fazer elaborar, em cada exercício, as demonstrações financeiras, a proposta de distribuição de dividendos, inclusive os intermediários e a aplicação de recursos excedentes, a serem submetidos à apreciação do Conselho FiscaL e do Conselho de Administração, com vistas à deliberação da Assembléia Geral;

V - submeter ao Conselho de Administração os assuntos de competência deste, bem como as consultas sobre matérias de sua alçada que julgar conveniente formular;

VI - aprovar as indenizações para liquidação de desapropriações necessárias à execução de serviços e obras que atendam aos objetivos da VALEC, devendo a Diretoria-Executiva apresentar ao Conselho de Administração, trimestralmente, relatório circunstanciado sobre as indenizações ocorridas no período;

VII - aprovar os contratos celebrados com   terceiros  pela  VALEC,   até  o  valor  de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do patrimônio líquido da Empresa, constante do último balanço;

VIII - propor ao Conselho de Administração a abertura e o fechamento de filiais, agências, escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos, conforme art. 2º;

IX  -  propor ao Conselho de Administração a alienação de bens imóveis da VALEC, bem como autorizar a alienação dos demais bens do ativo permanente não vinculados à prestação de serviços ferroviários;

X - deliberar sobre assunto que lhe submeta o Diretor-Presidente ou qualquer Diretor.

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria-Executiva serão responsáveis pelos atos praticados em desconformidade com a lei, com este Estatuto e com as diretrizes institucionais emanadas do Conselho de Administração.

Art. 36. A Diretoria-Executiva reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, extraordinariamente, mediante convocação do Diretor-Presidente ou de dois Diretores em conjunto, com a presença da maioria de seus membros, lavrando-se ata em livro próprio.

Art. 37. Ao Diretor-Presidente compete:

I - exercer a direção geral da VALEC e o controle geral de suas atividades;  

II - propor ao Conselho de Administração os objetivos globais, as políticas, as diretrizes, planos, programas, orçamentos e a estrutura básica da VALEC;

III - representar a VALEC em juízo ou fora dele;

IV - definir as atribuições e coordenar as atividades dos demais Diretores;

V - convocar as Assembléias Gerais, em nome do Conselho de Administração ou da Diretoria-Executiva, de acordo com as normas pertinentes;

VI - presidir as Assembléias Gerais;

VII - admitir, promover, transferir, punir, dispensar empregados, bem como praticar quaisquer atos inerentes à administração de pessoal da VALEC, podendo delegar tais atribuições;

VIII - conceder licenças aos demais membros da Diretoria-Executiva;

IX - criar e extinguir grupos de trabalho, designando seus participantes;

X - homologar o resultado dos processos de licitação, bem assim ratificar os atos de dispensa e inexigibilidade de licitação;

XI - assinar, em conjunto com outro membro da Diretoria-Executiva, os atos e contratos que obriguem a VALEC ou exonerar terceiros de responsabilidade para com ela, podendo delegar tais atribuições a membro da Diretoria-Executiva ou constituir procurador, na forma do inciso XIII;

XII - movimentar, em conjunto com outro membro da Diretoria-Executiva, as contas bancárias da VALEC, podendo delegar tais atribuições a membros da Diretoria-Executiva ou constituir procurador, na forma do inciso XIII;

XIII - constituir, em conjunto com um Diretor, mandatários da VALEC, devendo ser especificados nos respectivos instrumentos de procuração os atos ou operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial poderá ter prazo indeterminado.

Art. 38. Compete aos demais membros da Diretoria-Executiva o exercício das atribuições que lhes forem delegadas pelo Diretor-Presidente.
CAPÍTULO VII

DO CONSELHO FISCAL
Art. 39. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da VALEC, devendo funcionar de modo permanente.

Art. 40. O Conselho Fiscal será constituído de 03 (três) membros efetivos e de igual número  de  suplentes,  dentre  brasileiros, residentes no País, diplomados em curso universitário ou que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de administrador de empresa ou de Conselheiro Fiscal, acionistas ou não, eleitos pela Assembléia Geral de Acionistas, sendo um dos membros efetivos e seu respectivo suplente indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda, como representantes do Tesouro Nacional.

Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes exercerão seus cargos até a primeira  Assembléia Geral Ordinária, que se realizar após a sua eleição, podendo ser reeleitos.

Art. 41. A investidura dos membros do Conselho Fiscal dar-se-á mediante assinatura do Termo de Posse,  lavrado no “Livro de Atas de Reuniões do Conselho Fiscal”, assinado pelo Presidente da VALEC e pelos Conselheiros empossados, dentro do prazo de 30 (trinta) dias após sua eleição, sob pena de presumir-se que o Conselheiro eleito não aceita o cargo.

Art. 42. Ao Conselho Fiscal compete, sem exclusão de outros casos previstos em lei:

I – fiscalizar, por qualquer dos seus membros, os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;

II - opinar sobre o Relatório Anual da Administração, fazendo constar do seu parecer, as informações suplementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da Assembléia Geral;

III - opinar sobre propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à Assembléia Geral, relativas à modificação do capital, opção de compras de ações, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão e sobre as propostas pertinentes aos planos de investimentos ou orçamentos de capital;

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da VALEC, à Assembléia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrir e sugerir providências úteis;

V - convocar a Assembléia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem por mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na ordem do dia das Assembléias as matérias que considerar necessárias;

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas pela VALEC;

VII - examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar;

VIII  - exercer as atribuições previstas em lei ou definidas pela Assembléia Geral, no caso de liquidação da VALEC.

§ 1o Os órgãos de administração são obrigados, por meio de comunicação por escrito, a colocar à disposição dos membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de 10 (dez) dias, cópias das atas de suas reuniões e, dentro de 15 (quinze) dias do seu recebimento, cópias dos balancetes e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e, quando houver, dos relatórios de execução de orçamentos.

§ 2o O Conselho Fiscal, a pedido de qualquer dos seus membros, solicitará aos órgãos de administração esclarecimentos ou informações, desde que relativos a sua função fiscalizadora, assim como a elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis especiais.

§ 3o Os membros do Conselho Fiscal assistirão às reuniões do Conselho de Administração, ou da Diretoria, em que se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar.

§ 4o O Conselho Fiscal poderá solicitar à empresa a designação de pessoal qualificado para secretariá-lo e prestar-lhe apoio técnico.

Art. 43. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando necessário.

§ 1o As reuniões serão convocadas pelo Presidente do Conselho Fiscal.

§ 2o As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples, cabendo ao Presidente o voto de qualidade, em caso de empate.

§ 3o Na primeira reunião o Conselho Fiscal elegerá seu Presidente.

§ 4o As reuniões do Conselho Fiscal só terão caráter deliberativo se contarem com a presença do seu presidente e de pelo menos um membro.

Art. 44. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas ausências eventuais, pelo respectivo suplente.

Art. 45. Além dos casos de morte ou renúncia, dar-se-á a vacância do cargo quando o membro do Conselho deixar de comparecer, sem justa causa, a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 03 (três) intercaladas, no exercício anual.

§ 1o Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho, a substituição dar-se-á na forma do disposto no artigo 44 deste Estatuto, até a realização da Assembléia Geral Ordinária.

§ 2o Vagando mais da metade dos cargos e não havendo suplentes a convocar, a Assembléia Geral será convocada para eleger os seus substitutos.

Art. 46. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada anualmente pela Assembléia Geral Ordinária.

Parágrafo Único. O membro suplente, em exercício, fará jus à remuneração do efetivo no período em que ocorrer a substituição.

CAPÍTULO VIII

AUDITORIA INTERNA

Art. 47. A Auditoria Interna é um órgão de assessoramento vinculado diretamente ao Presidente do Conselho de Administração da VALEC, incumbido de executar auditagens de natureza contábil, financeira, orçamentária, administrativa, de engenharia, patrimonial e operacional, no âmbito da VALEC, cabendo-lhe:

I - acompanhar a gestão administrativa da VALEC, fornecendo aos órgãos da Administração Superior informações sobre o desempenho e a eficácia de suas atividades;

II - propor medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados;

III - relacionar-se com os órgãos afins da VALEC e da União;

IV - executar outras atividades compatíveis com sua competência.

Art. 48. O titular da Auditoria Interna será designado e destituído pelo Conselho de Administração, por proposta da Diretoria-Executiva, após aprovação da Controladoria-Geral da União.

Art. 49. A Auditoria Interna executará o Plano Anual de Auditoria, aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art. 50. Os procedimentos a serem adotados para a realização das atividades de sua competência seguirão normas emanadas dos órgãos de controle da União.

CAPÍTULO IX

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Art. 51. O exercício social coincidirá com o ano civil.

Art. 52.  Ao fim de cada exercício social, a Diretoria-Executiva fará elaborar, com base na escrituração da VALEC, as seguintes demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza, a situação patrimonial e as prestações ocorridas no exercício:

I - balanço patrimonial;

II - demonstrações dos lucros ou prejuízos acumulados;

III - demonstração do resultado do exercício;

IV - demonstração dos fluxos de caixa.

Parágrafo Único. As Demonstrações Financeiras da VALEC deverão ser examinadas por Auditores Independentes.

Art. 53. Após o encerramento de cada exercício financeiro da VALEC, uma vez deduzidos os prejuízos acumulados e realizada a provisão para o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, os empregados terão direito a participar dos lucros, observadas as normas contidas nos acordos e convenções coletivas de trabalho por eles firmados e as diretrizes específicas fixadas pelo Poder Executivo.

Art. 54. Do resultado do exercício, o Conselho de Administração proporá à Assembléia Geral  a seguinte destinação:

I - 5% (cinco por cento) sobre o lucro líquido para a constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social;

II - 25% (vinte e cinco por cento), do lucro líquido ajustado, no mínimo, para o pagamento de remuneração aos acionistas, na proporção de suas ações.

§ 1o Observada a legislação vigente, o Conselho de Administração poderá propor à Assembléia Geral o pagamento aos acionistas, de juros sobre o capital próprio e/ou dividendos, a título de remuneração.

§ 2o Os valores dos dividendos e dos juros a título de remuneração sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e aos demais acionistas, sofrerão incidência de encargos financeiros, equivalentes à Taxa Selic, a partir do encerramento do exercício social até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios, quando esse recolhimento não se verificar na data fixada pela Assembléia Geral.

§ 3o Os recursos destinados a aumento de capital, transferidos pela União ou por acionistas minoritários, sofrerão encargos financeiros equivalentes à Taxa Selic, desde o dia da transferência até a data da capitalização.

§ 4o Os prejuízos acumulados devem, preferencialmente, ser deduzidos do capital na forma prevista no art. 173 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e alterações posteriores.

§ 5o Eventual saldo do lucro líquido não destinado à reserva de lucros deverá ser distribuído como dividendo.

§ 6o O valor dos juros, pagos ou creditados, a título de juros sobre o capital próprio, nos termos do art. 9o, § 7o, da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e da legislação e regulamentação pertinente, poderá ser imputado aos titulares de ações ordinárias, integrando tal valor ao montante dos dividendos distribuídos pela VALEC para todos os efeitos legais.
CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 55. A admissão de empregado será feita mediante prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado da livre nomeação e exoneração.

Art. 56. Os Conselheiros de Administração e a Diretoria-Executiva, juntamente com os membros do Conselho Fiscal, são responsáveis, na forma da lei, pelos prejuízos ou danos causados à VALEC, no exercício de suas atribuições.

Art. 57.  A VALEC assegurará aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria-Executiva e dos Conselhos de Administração e Fiscal a defesa em processos judiciais e administrativos contra eles instaurados pela prática de atos no exercício do cargo ou função, desde que não haja incompatibilidade com os interesses da Companhia.

§ 1o O benefício previsto no caput  aplica-se, no que couber e a critério do Conselho de Administração, aos ocupantes e ex-ocupantes dos cargos de Chefes e Assessores de 1º Grau Divisional e aos prepostos, presentes e passados, regularmente investidos de competência por delegação dos administradores.

§ 2o A forma do benefício mencionado no caput será definida pelo Conselho de Administração, ouvida a área jurídica da VALEC.

§ 3o  A VALEC poderá manter, na forma e extensão definida pelo Conselho de Administração, observado, no que couber, o disposto no caput, contrato de seguro permanente em favor das pessoas mencionadas no caput e no § 1o, para resguardá-los de responsabilidade por atos ou fatos pelos quais eventualmente possam vir a ser demandados judicial ou administrativamente.
§ 4o  Se alguma das pessoas mencionadas no caput e no § 1o, for condenada, com decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em violação da lei ou do estatuto ou decorrente de ato doloso, deverá ressarcir a VALEC de todos os custos e despesas decorrentes da defesa de que trata o caput, além de eventuais  prejuízos.

(Atualizado na AGE de 21.07.2010)
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